PAGE  

[image: image1.png]



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
SUL-RIO-GRANDENSE

CAMPUS SAPUCAIA DO SUL

CURSO ENSINO MÉDIO

ADAPTAÇÃO CURRICULAR PARA ALUNO COM NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS

AGOSTO DE 2010

SUMÁRIO

1 – Denominação
4

2 – Vigência
4

3 – Justificativa e objetivos

3.1 – Apresentação
4
3.2 – Justificativa
4
3.3 – Objetivos.
6
4 – Público Alvo e Requisitos de Acesso
6
5 – Regime de Matrícula
7
6 – Duração
7
7 – Título
7
8 – Perfil .........................................................................................................................7
9 – Organização Curricular do Curso
7
9.1 – Competências Profissionais
8
OBSERVAÇÃO: Somente as informações referentes aos itens 9.2 ao 11 são submetidos à análise  e aprovação da Câmara de Ensino por delegação do Conselho Superior. 

9.2 – Matriz Curricular 


9.3 – Matriz de Pré-Requisitos 


9.4 – Matriz de Disciplinas Equivalentes 


9.5 – Estágio Curricular


9.6 – Atividades Complementares 


9.7 – Trabalho de Conclusão do Curso


9.8 – Disciplinas, ementas, conteúdos e bibliografia 


9.9 – Flexibilidade Curricular 


9.10 – Política de Formação Integral do Aluno


10 – Critérios de aproveitamento de conhecimento e experiências anteriores


11 – Critérios de Avaliação de Aprendizagem Aplicados aos alunos


12 – Recursos Humanos
8
12.1 – Pessoal Docente e Supervisão Pedagógica
8
12.2 – Pessoal Técnico-Administrativo..............................................................10
13 – Infra-estrutura
11
13.1 – Instalações e Equipamentos Oferecidos aos Professores e Alunos.....11

	CURSO DE ENSINO MÉDIO



	Título:
	ADAPTAÇÃO CURRICULAR PARA ALUNO COM NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS



	Carga Horária:
	3.360 horas

	Estágio Obrigatório:
	XXX

	Eixo Tecnológico
	XXX


	Atos Legais

	Resolução do Conselho Superior (aprovação)
	

	Portaria do Reitor 

(autorização de funcionamento)
	


1 - DENOMINAÇÃO
Curso de ENSINO MÉDIO.

2 - VIGÊNCIA

O curso de Ensino Médio – Adaptação Curricular entrará em vigência a partir de janeiro de 2009.

Ao final do período letivo de 2010, deverá ser concluída a avaliação do presente projeto, com vistas à ratificação e/ou à remodelação deste.

3 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVOS

3.1 – Apresentação

O presente projeto de curso tem por objetivo adaptar o currículo do curso de Ensino Médio vigente no Instituto Federal Sul-rio-grandense - Campus Sapucaia do Sul, de modo a possibilitar a inclusão no processo de aprendizagem de um aluno com Transtorno Global do Desenvolvimento. Esta adaptação é entendida como condição necessária para que o aluno tenha acesso à educação, à cultura, à qualidade de vida e, principalmente, à cidadania.
O projeto toma como referência a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), nº 9394/96, em seu artigo 27, alínea II, o qual prevê que os conteúdos curriculares da educação básica
 levarão em consideração as condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento, juntamente com o artigo 59, alínea I, que se refere à educação especial - dispõe sobre os sistemas de ensino assegurarem aos educandos com necessidades educacionais especiais currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específica para atender às suas necessidades. Assim, apresenta-se esse projeto que busca desenvolver ações didático-pedagógicas e administrativas com vistas a possibilitar a permanência e o êxito escolar do aluno com necessidades educacionais especiais.

3.2 – Justificativa

O Instituto Federal Sul-rio-grandense, em toda sua história, consagrou-se pela qualidade de ensino que dispensa a toda sua comunidade acadêmica. Sob esta perspectiva, desenvolveu-se o presente projeto, efetivando o trabalho de inclusão no Instituto, regulamentado no Estatuto da Instituição, capítulo I, artigo 3º, inciso VII, que 

destaca como um de seus princípios o compromisso com a educação inclusiva, com vistas à permanência do educando, garantindo um processo educacional emancipatório.  

Nesse sentido, o projeto orientado pela construção de um currículo adaptado para atendimento do aluno com Transtorno Global do Desenvolvimento é obrigação da Instituição, que tem por objetivo qualificar o processo de ensino, humanizar as relações e atender a legislação vigente.

Entre várias abordagens legais, ressalta-se a Resolução CNE/CEB
 nº 2/2001 que institui as Diretrizes Nacionais para Educação Especial na Educação Básica, que estabelece a organização das escolas para o atendimento a alunos com necessidades educacionais especiais. O artigo 8º desta Resolução salienta que as escolas da rede regular de ensino devem prever e prover na organização de suas classes comuns

[...] III - flexibilizações e adaptações curriculares que considerem o significado prático e instrumental dos conteúdos básicos, metodologias de ensino e recursos didáticos diferenciados e processos de avaliação adequados ao desenvolvimento dos alunos que apresentam necessidades educacionais especiais, em consonância com o projeto pedagógico da escola, respeitada a freqüência obrigatória.[...] 

Ressalta-se também a obrigação social da Instituição Federal de prover programas de atendimento especializado, conforme afirma a Constituição Brasileira em seu artigo 208, que destaca o compromisso com o

III – atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino [...]

§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. (Constituição Brasileira,artigo 208)

Salienta-se a orientação recebida da Comissão Nacional de Diplomação/ Certificação de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais em Transtornos do Ministério da Educação que indica ser necessária a adaptação no processo educacional, em especial no que se refere à forma de avaliação de cada disciplina, bem como do conteúdo mínimo a ser desenvolvido, procedimento que deve estar em conformidade com a legislação do Ministério da Educação (MEC) – Resolução nº02 /2001, artigos 15 e 17:

Art. 15. A organização e a operacionalização dos currículos escolares são de competência e responsabilidade dos estabelecimentos de ensino, devendo constar de seus projetos pedagógicos as disposições necessárias para o atendimento às necessidades educacionais especiais de alunos, respeitadas, além das diretrizes curriculares nacionais de todas as etapas e modalidades da Educação Básica, as normas dos respectivos sistemas de ensino.

Art. 17. Em consonância com os princípios da educação inclusiva, as escolas das redes regulares de educação profissional, públicas e privadas, devem atender alunos que apresentem necessidades educacionais especiais, mediante a promoção das condições de acessibilidade, a capacitação de recursos humanos, a 

flexibilização e adaptação do currículo e o encaminhamento para o trabalho, contando, para tal, com a colaboração do setor responsável pela educação especial do respectivo sistema de ensino.
Buscando cumprir exigências legais e tendo em vista a adequação de nossas práticas educativas, a realização deste projeto justifica-se pela demanda de atendimento especializado a um estudante com Transtorno Global do Desenvolvimento na Instituição.    

3.3 – Objetivos
Objetivo Geral

O objetivo deste projeto é operacionalizar um currículo adaptado ao aluno com Transtorno Global do Desenvolvimento (TGD), atendendo suas necessidades educacionais específicas, visando a ascensão social, elevando sua escolaridade, a fim de possibilitar o prosseguimento de seus estudos e contribuir para a formação da cidadania.

Objetivos Específicos
· Adaptar o currículo regular do Curso de Ensino Médio vigente no Campus Sapucaia do Sul às necessidades específicas do aluno com TGD;

· Conscientizar os profissionais da Instituição sobre a importância da inclusão de alunos com necessidades educacionais especiais;

4 – PÚBLICO-ALVO E REQUISITOS DE ACESSO
Público-alvo

O curso é direcionado ao aluno com Transtorno Global do Desenvolvimento, matriculado no IF Sul-Rio-Grandense - Campus Sapucaia do Sul, no Ensino Médio. 

Requisitos de Acesso

O aluno com Transtorno Global do Desenvolvimento ingressou no IFSul, através de  sorteio de vagas realizado, no ano de 2007.

 Para ingresso na Educação Básica - Ensino Médio o aluno deverá ter concluído o Ensino Fundamental ou equivalente - apresentando Certificado e Histórico Escolar de conclusão e comprovar sua deficiência através de laudos próprios.

Atualmente o curso está em extinção, mas se houver proposta de reativação, o processo seletivo para ingresso no curso será regulamentado em edital específico.

5 - REGIME DE MATRÍCULA
	Regime do Curso
	                                     Anual

	Regime de Matrícula
	Série

	Turno de Oferta
	Diurno

	Duração do Curso
	Mínimo de três anos


6 – DURAÇÃO

	Carga horária em disciplinas
	3360h

	Total do Curso
	3360h


7 – TÍTULO

Após a integralização da carga horária total do curso, incluindo atividades complementares e estágio, quando houver, o aluno receberá o diploma de Conclusão de Ensino Médio.
8 - PERFIL

O egresso do curso de Ensino Médio com adaptação curricular deverá ter desenvolvido durante seu percurso escolar a formação cultural, social e pessoal, respeitando-se suas necessidades educacionais específicas. Através de uma formação ética, criativa e humanística e oportunizando condições para que adquira competências às três áreas do conhecimento - Linguagens, Códigos e suas Tecnologias, Ciências Humanas e suas Tecnologias e Ciências da Natureza, Matemática e suas Tecnologias, pretende-se oportunizar condições de progresso. Destaca-se ainda o trabalho que aparece como possibilidade de engajamento social e político que enseja a busca do desenvolvimento da sua cidadania.

9 - ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

A organização curricular visa a flexibilização da estrutura de disciplinas, onde cada disciplina deverá trabalhar com objetivos que busquem desenvolver habilidades específicas de cada área vinculada ao mínimo estabelecido nos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). Estas disciplinas terão carga horária mínima, mas poderão atingir cargas horárias superiores às estabelecidas na grade curricular, conforme a necessidade do aluno.
O projeto é constituído por disciplinas articuladas através de competências mínimas que desenvolve também a capacidade de buscar novos aprendizados. Cada disciplina deverá constar de competências que trabalham diferentes conteúdos previstos na estrutura mínima do Ensino Médio, buscando o diálogo entre as diversas disciplinas, através de estruturação de diferentes metodologias.

A estrutura curricular poderá ser modificada durante o processo, a fim de atender a evolução e a adequação para a promoção da aprendizagem, observadas as avaliações periódicas, buscando novas formas e novas competências que se adaptem às necessidades surgidas com o trabalho junto ao aluno.

9.1 – Competências Profissionais

O projeto está centrado no desenvolvimento de competências e valores e no processo de construção de aprendizagens, trabalhando habilidades e conhecimentos que possibilitem a progressão do aluno, frente as suas necessidades educacionais específicas que visem atender as competências estabelecidas nas Diretrizes Curriculares para o 
Ensino Médio.  
12 – Recursos Humanos

12.1 – Pessoal Docente e Supervisão Pedagógica

	NOME
	HABILITAÇÃO

	ADRIANO ARMANDO DO AMARANTE
	LICENCIATURA EM FILOSOFIA

MESTRADO EM FILOSOFIA –  HISTÓRIA DA FILOSOFIA MODERNA E CONTEMPORÂNEA

	
	

	BÊNIA COSTA RILHO
	LICENCIATURA EM MATEMÁTICA

MESTRADO EM MATEMÁTICA

	DAVID GARCIA NETO
	ARQUITETURA E URBANISMO

ESPECIALIZAÇÃO EM PROJETO DE PRODUTO INDUSTRIAL

MESTRADO EM MÉTODOS E TÉCNICAS TRADICIONAIS DO DESENHO E GRÁFICA COMPUTACIONAL: UMA VISÃO INTEGRADORA NO PROCESSO ENSINO-APRENDIZAGEM DO DESENHO TÉCNICO

	DIANA VEGA MARONA
	LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA

MESTRADO EM MATEMÁTICA

	FANI CONCEIÇÃO ADORNE
	LICENCIATURA EM LETRAS

MESTRADO EM TEORIAS DO TEXTO E DO DISCURSO

	JOSÉ AUGUSTO FREIRE FOGAÇA
	LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA

	LACINA MARIA FREITAS TEIXEIRA
	LICENCIADA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

ESPECIALIZAÇÃO EM BIOLOGIA  - ÁREA DE GENÉTICA HUMANA

MESTRE EM ECOLOGIA

	MARGARETE M. C.  NORO
	LIC. PLENA EM LETRAS PORTUGUÊS/INGLÊS

TRADUTOR E INTERPRETE

ESPECIALIZAÇÃO EM LÍNGUA INGLESA E LITERATURA ANGLO-AMERICANA

	
	

	MARGARETE M. C.  NORO
	LIC. PLENA EM LETRAS PORTUGUÊS/INGLÊS

TRADUTOR E INTERPRETE

ESPECIALIZAÇÃO EM LÍNGUA INGLESA E LITERATURA ANGLO-AMERICANA

	MARIA DENISE OLIVEIRA
	LICENCIATURA EM QUÍMICA INDUSTRIAL

ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO QUÍMICA

MESTRADO EM ENG. DE MINAS, METALÚRGIA E DE MATERIAIS

	MARIA HELENA CAMPOS DE BAIRROS
	LICENCIATURA PLENA EM LETRAS

ESPECIALIZAÇÃO EM LITERATURA INFANTO-JUVENIL

MESTRADO EM TEORIA DA LITERATURA

DOUTORANDO EM LETRAS 

	
	

	RENATO LUIS BRAUNER DE AZEVEDO
	EDUCAÇÃO FÍSICA

ESPECIALIZAÇÃO EM GINÁSTICA ESCOLAR

	ROLF MARCUS CONTE
	LICENCIATURA EM QUÍMICA

ESPECIALIZAÇÃO EM POLÍMEROS 

MESTRANDO EM ENGENHARIA DE  MATERIAIS

	TERESINHA BEATRIZ STERTZ- 

                                                          
	LICENCITURA EM PEDAGOGIA-RIENTAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO EM  ADMINISTRAÇÃO  SUPERVISÃO                                                           


12.2 – Pessoal Técnico-Administrativo

	
	NOME
	HABILITAÇÃO

	1. 
	ADRIANO ROSTIROLLA
	Ensino Médio

	2. 
	alexandre ferreira escouto
	ENSINO MÉDIO

	3. 
	ANA CLÁUDIA KOHLS COLVARA
	LICENCIADA EM ESTUDOS SOCIAIS – HABILITAÇÃO EM HISTÓRIA

ESPECIALISTA EM METODOLOGIA DO ESTUDO E DA PESQUISA

BACHAREL EM DIREITO

	4. 
	ANDRÉA ROLIM FÉLIX PINTO
	LICENCIADA  E BACHAREL EM QUÍMICA 

	5. 
	cinara Pereira de carvalho silva
	ENSINO MÉDIO

	6. 
	CYRO CASTRO JÚNIOR
	MEDICINA

ESPECIALIZAÇÃO EM CIRURGIA VASCULAR

MESTRADO EM CIRURGIA 

	7. 
	DANIELA CARDOSO SALAU BARBOZA
	ENSINO MÉDIO

	8. 
	DIEGO GUTERRES DE FREITAS
	ENSINO MÉDIO

	9. 
	DIVANETE SALETE HOFFMANN DIAS
	ENSINO MÉDIO

	10. 
	DOLORES MARIA MOURA MATOS
	LICENCIATURA EM CIÊNCIAS – HABILITAÇÃO EM MATEMÁTICA

ESPECIALIZAÇÃO EM MATEMÁTICA SUPERIOR

MESTRADO EM MATEMÁTICA APLICADA

	11. 
	FÁBIO DE OLIVEIRA DIAS
	BACHAREL EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

	12. 
	FERNANDA DOS SANTOS FERNANDES
	ENFERMEIRA

	13. 
	JOÃO ALBERTO PRESTES BAPTISTA
	ENSINO MÉDIO

	14. 
	MARCELO SALVI
	ENSINO MÉDIO

	15. 
	MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA MEDEIROS
	TECNÓLOGO EM POLÍMEROS

ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL

	16. 
	MARIA LUÍSA PEDERIVA
	PSICÓLOGA

FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DE DOCENTES – LICENCIATURA PLENA

	17. 
	MICHEL GULARTE RECONDO
	BACHAREL EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

	18. 
	ROBERTO DA SILVA DE SOUZA
	ENSINO MÉDIO

	19. 
	roger soares lemes 
	ENSINO MÉDIO

	20. 
	ROSINEI ELIZABETE MIOZZO KLEIN
	BACHAREL EM BIBLIOTECONOMIA

ESQUEMA I

	21. 
	SAMUEL AGUIAR DA CUNHA
	ENSINO MÉDIO


13 – Infra-estrutura

13.1 – Instalações e Equipamentos Oferecidos aos Professores e Alunos

	Ambiente
	Nº de Postos de Trabalho

	
	Existente

(m2)
	Existente

(número)

	1 – Salas de Aulas:

- Salas de aula cap. 40 alunos (salas 1, 2, 3,4, 5, 6, 10 e 13)

- Salas de aula cap. 20 alunos (salas 7, 8, 9 e 11)

- Salas de desenho cap. 20 alunos (1 e 2)

- Sala de aula cap. 50 alunos (sala 12)

2- Salas de Coordenações de Curso e Salas de Trabalho

2 – Laboratórios de Ensino:

· Laboratórios de informática (1) 

          -    Laboratórios de informática (2)

- Laboratório de física

- Laboratório de química

- Laboratório de extrusão e sopro

- Laboratório de injeção

- Laboratório de reciclagem

- Laboratório de fabricação mecânica

- Laboratório de usinagem cnc

- Laboratório de hidráulica e pneumática e metrologia

- Ferramentaria de fabricação mecânica

- Laboratório de controle de qualidade

    - Biblioteca


	478,42

94,36

187,50

93,75

239,31

97,60

39,25

81,25

151,28

180,68
141,27
396,50

121,26

107,26

93,75

20,00

72,50

162 
	08

03

02

01

12

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01


· 16 salas de aulas

· mini auditório climatizado com multimídia e capacidade de 43 lugares,

· auditório climatizado com multimídia e capacidade de 311 lugares,

· 3 laboratórios de informática aos alunos (40 Computadores  com softwares técnicos variados),

· biblioteca climatizada com 3010 títulos e 3642 exemplares de livros; 03 títulos e 1416 exemplares de periódicos. Além de livros e periódicos, fazem parte do nosso acervo: catálogos, apostilas e materiais especiais (CD’s, disquete e normas técnicas).

· laboratório de química,

· laboratório de matemática e física,

· sala de arte,

· sala de desenho,

· grêmio estudantil (ensinos médio e técnico) e diretório acadêmico (ensino superior),

· enfermagem,

· gabinete de psicologia,

· gabinete médico,

· quadras poliesportivas;

· 02 notebook, 04 projetores muitimídia, 15 retroprojetores

· 80 Microcomputadores, 03 servidores, 18 impressoras. 
















































































































� A educação básica compreende os níveis de ensino fundamental e médio.


� Conselho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica






